
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

COMO PREENCHER O CERTIFICADO DE REGISTRO DO VEÍCULO – CRV 
 
 

O valor a ser informado/preenchido no Certificado de Registro do Veículo – CRV: 
 

Segurados: De acordo com a contratação da apólice de seguros 
Terceiros: Valor a ser indenizado será informado pela Cia para o devido preenchimento  

 
A indicação de valor no C. R. V. é exigência do Cartório e não necessariamente guarda relação com o valor  
a ser indenizado, portanto pode ser indicado um valor aproximado. 

Caso seu veículo possua arrendamento - Leasing, não assine o C. R. V., faça contato com a financeira e  
comunique-os sobre o sinistro, solicite orientação de como regularizar o documento de transferência.  
 
Não encaminhe o documento em branco para a Tokio Marine. 
 
 
 

    


